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LEI N.º 5.986 – de 22 de dezembro de 2025.
Autoriza ao Município conceder subsídios, de forma temporária, ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza ao Município conceder subsídios financeiros ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano operado sob regime de concessão, permissão ou autorização, com a finalidade de:

I – garantir a modicidade tarifária aos usuários;

II – assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados;

III – compensar desequilíbrios econômico-financeiros provocados por fatores extraordinários, como crises sanitárias, econômicas ou redução significativa de demanda;

IV – custear total ou parcialmente gratuidades previstas em legislação municipal, estadual ou federal; e

V – apoiar políticas públicas de inclusão social, acessibilidade, sustentabilidade e modernização do sistema.
Art. 2º  Os subsídios poderão ser concedidos por meio de:

I – aportes financeiros diretos ao sistema;

II – repasses destinados a custear ou compensar gratuidades tarifárias;

III – complementação de receita operacional para manutenção da oferta de viagens e linhas;

IV – utilização de recursos oriundos de convênios, transferências voluntárias, emendas parlamentares estaduais ou federais, individuais ou de bancada, destinados a este fim; e

V – outras modalidades definidas em regulamento, observada a legislação vigente.
Art. 3º  O valor e as condições de concessão dos subsídios previstos nesta Lei deverão ser fixados anualmente, por lei orçamentária, crédito adicional ou ato específico do Poder Executivo, sempre acompanhados de:

I – estudo técnico demonstrando a necessidade e a proporcionalidade do subsídio;

II – análise de impacto orçamentário-financeiro; e

III – observância às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, conforme preceitua a alínea “a”, do inciso I, do art. 30 da Lei Orgânica do Município, estabelecendo critérios de cálculo, forma de repasse, fiscalização, transparência e prestação de contas dos recursos destinados ao subsídio.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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